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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

 

Altera Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, que 

Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU 

na importação, por via terrestre, de mercadorias 

procedentes do Paraguai, para conceder isenção do 

Imposto de Importação aos insumos, às máquinas 

e aos equipamentos necessários à produção na 

Zona Franca Verde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 11.898, de 8 de janeiro de 2009, que 

Institui o Regime de Tributação Unificada - RTU na importação, por via 

terrestre, de mercadorias procedentes do Paraguai; e altera as Leis nºs 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 26  ....................................................................... 

....................................................................................... 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente 

se aplica a produtos em cuja composição final haja 

preponderância de matérias-primas de origem regional, 

provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, ou 

agrossilvopastoril, observada a legislação ambiental 

pertinente e conforme definido em regulamento. 

§ 2º ........................................................................... 

....................................................................................... 
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§ 3º Os insumos, máquinas e equipamentos importados 

necessários à produção dos produtos tratados no caput 

ficam isentos do Imposto de Importação.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de medida necessária para tornar viável e efetiva a Zona 

Franca Verde, que seis anos após sua criação, foi regulamentada em por 

decreto no final de 2015.  

A Zona Franca Verde concede benefícios fiscais a indústrias de alguns 

municípios do Amapá, Amazonas, Acre e de Rondônia, garantindo isenção 

do Imposto sobre Produto Industrializado (IPI) para produtos em cuja 

composição haja preponderância de matérias-primas regionais. A lista inclui 

frutos, sementes, animais, madeiras, entre outros. 

A presente proposta pretende conceder a isenção do Imposto de 

Importação aos insumos, às máquinas e aos equipamentos necessários à 

produção na Zona Franca Verde, permitindo assim que os produtores locais 

tenham condições mais favoráveis para a aquisição desses bens, podendo 

assim modernizar e ampliar seus centros de produção. 

Sobre os requisitos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000), no âmbito do processo legislativo federal, no 

que tange aos projetos de lei, de iniciativa parlamentar, que tratam de 
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desoneração tributária ou renúncia de receita, foi consultada a Consultoria 

de Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado que assim se manifestou: 

“No que diz respeito à renúncia de receita, o PLS em 

análise acrescenta o § 3º ao art. 26 da Lei nº 11.898/2009 para 

que se isentem do Imposto de Importação os insumos, máquinas 

e equipamentos importados necessários à produção na Zona 

Franca Verde, que inclui a Área de Livre Comércio de 

Tabatinga - ALCT, no Estado do Amazonas, a Área de Livre 

Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM, no Estado de 

Rondônia, a Área de Livre Comércio de Macapá e Santana - 

ALCMS, no Estado do Amapá, a Área de Livre Comércio de 

Brasiléia - ALCB e a Área de Livre Comércio de Cruzeiro do 

Sul - ALCCS, no Estado do Acre. 

(...) 

Foi realizada consulta ao Sistema AliceWeb do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, para se 

verificar o montante de importação para cada município da 

Zona Franca Verde nos últimos três anos. Os valores são 

apresentados na tabela 1. 
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Tabela 1: Total de Importação por Município 
US$ 

 

Assim, o valor médio total de importação no período, 

para todas as cidades da Zona Franca Verde, foi de cerca de 

US$ 62,7 milhões. Para que se tenha uma estimativa mais 

conservadora, esta nota considerará que toda importação para 

esses municípios será beneficiada com a isenção do II prevista 

no PLS. 

A alíquota do II, de acordo com a legislação e com a 

Tarifa Externa Comum – TEC, pode variar de 0 a mais de 20%, 

dependendo do produto importado. Como o PLS não especifica 

quais seriam os produtos, nesta nota, será considerada uma 

alíquota média para o II de 10%. 

Para o valor do dólar, a presente nota considerará uma 

taxa de câmbio conservadora de R$ 4,00 para 2016, 2017 e 

2018. Para o crescimento anual das importações, novamente a 

nota optará por uma taxa conservadora, de forma a garantir 

que a previsão não será subestimada. Assim, considerando o 

desenvolvimento da Zona Franca Verde e o incentivo dado pelo 

PLS, será considerada uma taxa de crescimento anual de 20%. 

Município 2013 2014 2015 Média 

Cruzeiro do Sul – 
AC 

0 0 0 0 

Brasileia – AC 169.654 1.007.340 350.688 64.455 

Tabatinga - AM 98.025 0 95.340 64.455 

Macapá – AP 55.505.405 44.183.182 25.034.382 41.574.323 

Santana – AP 3.940.634 44.451.418 2.154.385 16.848.812 

Guajará-Mirim – 
RO 

4.445.625 3.584.671 3.090.003 
3.706.766 

Total 64.159.343 93.226.611 30.724.798 62.703.584 
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Considerando essas premissas, o impacto orçamentário 

e financeiro estimado da renúncia de receita decorrente do PLS 

em análise é da ordem de R$ 30,1 milhões em 2016, R$ 36,1 

milhões em 2017, e R$ 43,3 milhões em 2018.” 

Atendidos assim os requisitos do processo legislativo e 

diante da relevância da proposta, solicito às Senhoras e aos Senhores 

Congressistas a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões,  

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 

REDE/AP 

 

S
F

/
1

6
8

2
8

.
5

8
0

0
1

-
1

5


